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PROJETO DE LEI No 80/2014  

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS TRIRtJiçO. 
LEGAIS APROVA A SEGUINTE LEI: 

SUmula: "Dispoe sobre a criacäo do 
Programa Empresa Amiga da 
Educacao, no âmbito do MunicIpio de 
Itapevi.' 

Cmara 
KA  

fie Autor: Dr. Paulo Rogierio de Almeida - PV. 

Art. 10  - Cria o Programa "Empresa Amiga da Educacao", no âmbito do 
municIpio de Itapevi, corn o propOsito de estimular as pessoas jurIdicas a 
contribuIrem para melhoria da qualidade do ensino na rede pUblica 
municipal. 

§1° - A participaçao das pessoas jurIdicas no Programa dar-se a sob a 
forma de doacOes de materiais, realizaçao de obras de manutencao, 
conservacao, reforma e ampliacao dos prédios escolares ou de outras 
acOes que visem beneficiar a ensino nas escolas municipais. 

Art. 2° - As pessoas juridicas cooperantes poderão divulgar. Corn fins 
promocionais e publicitários, as acOes praticadas em benefIcio da escola 
adotada. 

Art. 30  - 0 Poder püblico nao terá onus de nenhuma natureza e nâo 
concederá quaisquer prerrogativas aos cooperados além das previstas no 
art. 20  desta lei. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao. 

Sala das Sessöes 4ndo Mork New, 08 de Agosto de 2014. 

DR PAUL9ROGI RI E MEIDA 
"Profe'sor Paulinho/ PV" 

Presidente da C'ânara MujutipaI de Itapevi 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente 
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Senhores Vereadores 

Senhoras Vereadoras 

Egregia Casa de Leis. 
Douto Edil. 

A Educacao deve ser vista como urn processo que assegura a 
formacao e o desenvolvimento intelectual e moral do ser humano. 0 
conhecimento faz corn que lutemos por uma sociedade mais justa e 
igualitaria. Destarte, para que se alcance o desejado nIvel intelectual e moral 
e necessário que as escolas possuarn ambientes que despertem o interesse 
de seus alunos. 

Para que isso seja possivel todos os setores da sociedade devem sentir - 
se responsáveis pelo processo educativo de nossas criancas, não deixando 
somente a cargo do Municipio essa tarefa. 

A idela de solidariedade que visa o presente projeto é uma importante 
forma de cooperacao para auxiliar o desenvolvimento do ensino no âmbito 
do Municiplo de Itapevi. 

Por ser uma matéria de interesse püblico relevante, conto corn 
sensibilidade de meus pares para a aprovaçao do mesmo. 

Sala das Sessöes Benf-vinda Morei Nery, 08 de Agosto de 2014. 

DR. PAULO OGJE DE LEIDA 
"Professr Paulinho - PV" 

Presidente da Câra Municii de Itapevi 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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Certifico e dou f6 que 0 prese te PROJETO DE LEI n080  foi autuado e 
4v Inh registrado como processo nimero 

Itapevi,\ 	de 	de 20ILk. 

ManUntia aia Costa 
Assiegi slativo I 

A Secretaria 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 

VcSess,o Oinária, que se realizará no próximo dia 
JL/Q' / pJ/4 	após o que, deverá ser 
encaminhado as Comissöes Competentes. 

Itapevi, 1 d /cRDb 	de 20ij_ 

Paulo Rgeri//de/\lmjla 

CERT1DAO 

CertitTho e dou fé que 0 presente PROJETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi,/( 	de 	 de 20\ 

c ~ 
Man 	u ia Maia Costa 

ssiste e L gislativo I 
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PROJETO DE LEI No 080/2014 	 W. 

 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissäo 

de 	Justica 	e 	Redação, 	Sr(a). 

para ser Relator 

(a) do Presente Projeto de Lei. 

Camila Godói da Silva 

Presidente da Comissão Justica e Redação 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando, 

para conhecimento de Vossa Excelência, parecer exarado por consultora desta 

empresa, Ana Luiza Tardelli Siqueira Lazzarini, versando sobre: Processo 

Legislativo. Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que dispöe sobre a 

criaçdo do "Program a Empresa Amiga da Educaçdo" no âmbito do Mu-

nicIpio de Itapevi. Análise a respeito da legalidade e constitucionalidade. 

Sem mais para o momento, aprovei- 

tamos a oportunidade para apresentar-ihe Os flOSSOS cumprimentos. 

E;TEVI 	
Atenciosamente, 

PRCJO L') 

"I b EZ 2014 	
Armando /f/o Jr. 

EXMO. SENHOR 
PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA DO MUNICf PlO DE 
ITAPEVI - SP 

Sede propria: Rua Marques de Paranagua, 348 - 72 Andar - Consolação - CEP 01303-050 - São Paulo - SP 
PABX: (11)3218-1400-FAX: (11)3218-1401 - Site: www.conam.com.br- E-mail: conam@conam.com.br  
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Interessada : Câmara Municipal de Itapevi. 

Data 	: 18 de dezembro de 2014. 

Processo n° : 40968.01.0001/2014. 

Processo Legisiativo. Proj eto de Lei de 
iniciativa parlamentar que dispöe sobre a 
criaçâo do "Programa Empresa Amiga 
da Educacão" no ámbito do MunicIpio 
de Itapevi. Análise a respeito da legali-
dade e cons titucionalidade. 

Dr. Rafael Sasaki, Coordenador de As-

suntos JurIdicos da Câmara Municipal de Itapevi, submete a nossa apreciação 

Proj eto de Lei de iniciativa parlamentar que dispöe sobre a criação do Progra-

ma Empresa Amiga da Educacão no âmbito do MunicIpio de Itapevi. 

Opinamos. 

A proposta legislativa em exarne, de ini- 

ciativa parlamentar, que "Dispôe sobre a criação do Programa Empresa Amiga 

da Educacão no âmbito do MunicIpio de Itapevi", possui a seguinte redacão: 

Art. 10  Cria o Programa "Empresa Amiga da 

Educaçâo", no âmbito do municIpio de Itapevi, corn o propósito 

de estimular as pessoas jurIdicas a contribuIrem para meihoria da 

qualidade do ensino na rede püblica municipal. 

1 
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§ 1° A participacão das pessOas jürIdicas no 

Programa dar-se a sob a forma de doaçôes de materiais, realiza-

ção de obras de manutenção, conservacão, reforma e ampliacão 

dos prédios escolares ou de outras ago-es que visem beneficiar o 

ensino nas escolas municipais. 

Art. 2° As pessoas jurIdicas cooperantes 

poderão divulgar. Corn fins promocionais e publicitários, as açöes 

praticadas em beneficio da escola adotada. 

Art. 3° 0 Poder Püblico não terá onus de ne- 

nhuma natureza e nâo concederá quaisquer prerrogativas aos co-

operados além das previstas no art. 2° desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicacão. 

Inicialmente, é necessário esciarecer que 

Os prrncIpios constitucionais federais e estaduais são de observância obrigatória 

pelos MunicIpios, consoante determina o artigo 29 da Lei Major' e o artigo 144 

da Constituicão Bandeirante2. Assim sendo, o desrespeito as regras do processo 

legislativo, incluindo a violação a iniciativa reservada, conduz a uma inconstitu-

cionalidade formal. 

Pois bern. 

Nos termos do artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, a matéria em exame é de competéncia legislativa ex- 

I Art. 29. 0 MunicIpio reger-se-á por lei orgânica, votada ein dois turnos, corn o interstIcio mInirno de dez dias, e aprovada por dois 
tercos dos membros da Câmnara Municipal, que a prornulgará, atendidos os princIpios estabelecidos nesta Constituicão, na 
Constituicäo do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
2 Art. 144. Os MunicIpios, corn autonornia poiltica, legislativa, adrninistrativa e financeira se auto-organizaräo por Lei Orgãnica, 
atendidos os princIpios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. 

2 
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clusiva dos Municipios 3. Alias, é de relevante interesse local porque estimu-

la e incentiva a participação das empresas na melhoria das condicôes de en-

sino nos Municipios. E mais. A sua origem de validade encontra-se na corn-

peténcia material do artigo 23, incisos I, V e X, bern como no artigo 205, 

ambos da Constituicâo Federal. Vejamos: 

Art. 23. E competéncia comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios: 

I - zelar pela guarda da Constituicão, das leis 

e das instituiçôes democráticas e conservar o patrimônio püblico; 

(...) 

V - proporcionar os meios de acesso a 

cultura, a educação e a ciëncia; 

(...) 

X - combater as causas da pobreza e os 

fatores de marginalizacäo, prornovendo a integracäo social dos 

setores desfavorecidos; 

Art. 205. A educação, direito de todos e 

dever do Estado e da famIlia, será promovida e incentivada corn a 

colaboraçAo da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercIcio da cidadania e sua 

qualificacao para o trabaiho. 

Corn efeito, os Municipios possuem o 

dever de legislar a favor da melhoria do ensino püblico, seja por meios dire-

tos na prestaçäo do servico püblico em si, seja por meios indiretos estimu- 

3 Art. 30. Compete aos Municipios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

3 
Sede própria: Rua Marques de Paranagua, 348 - 72 Andar - Consolação - CEP 01303-050 - São Paulo - SP 
PABX: (11) 3218-1400 - FAX: (11) 3218-1401 - Site: www.conam.com.br  - E-mail: conam@conam.com.br  



conamConsultoria em Administração Municipal Ltda. 

thp' 

lando a participacão da iniciativa privada, fomentando assirn,i5nfeitorias 

nas condiçôes materiais das escolas. Portanto, mais do que uma competência 

residual, os MunicIpios possuem uma legitimidade principal que é a de tra-

zer meihorias para a rede municipal de ensino. 

Enfim, no que diz respeito a compe-

tência para a iniciativa da matéria, a proposta legislativa em pauta não pos-

sui nenhurna relação corn questöes estritamente administrativas, acometidas 

exciusivamente ao Prefeito, razão pela qual é legItima a iniciativa do Poder 

Legislativo. Vejamos, a propósito, trecho do erudito voto de urn dos Desem-

bargadores do Tribunal de Justica de São Paulo: 

A Câmara Municipal somente pode estabele-

cer programas gerais, corn base na Constituiçäo se não criar 

atribuiçOes para órgAos püblicos ou determinar seu modo de 

execuçäo, incumbências do Prefeito Municipal. (Grifos nossos) 

(TJ/SP - ADI n° 104.747-0/7 (Comarca: Näo Informada) - Rela-

tor(a): Denser de Sá - Orgo Julgador: Orgâo Especial - Data de 

Julgamento: 10/03/2004 - Data de registro: 14/05/2004) 

Nesse mesmo sentido: 

Agravo regimental no recurso extraordiná-

rio. Lei de iniciativa parlamentar a instituir programa municipal 

denominado "rua da saüde". Jnexistência de vIcio de iniciativa a 

macular sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, 

de prograrna municipal a ser desenvolvido em logradouros püblicos 

näo invade esfera de competência exelusiva do Chefe do Poder 

Executivo. 2. Inviável a aná!ise de outra norma municipal para afe- 

4 
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Fothc? 
3. Aà6egita1 

a que se nega provimento. (STF - RE 290549 AgRIRJ - Rio de Ja-

neiro - Relator(a): Min. Dias Toffoli - Julgamento: 28/02/2012 - 

Orgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJe-064 Divuig. 

28-03-2012 Public 29-03-2012) 

Assim sendo, não prospera o argu-

mento de que a matéria seria reservada a iniciativa exciusiva do Prefeito, em 

total desobservância ao princIpio da independência e harmonia entre os p0-

deres (CF, art. 2°; CE, art. 5°; LOM, art. 2°). Vejamos, a propósito, os ensi-

namentos do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles: 

Leis de iniciativa exciusiva do prefeito são 

aquelas em que so a ele cabe o envio do projeto a Cãmara. Nessa ca-

tegoria estão as que disponham sobre a criacâo, estruturação e atribui-

ção das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pübiica Mu-

nicipal; a criacão de cargos, funçôes e empregos püblicos na Adminis-

tracão direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o 

regime jurIdico dos servidores municipais; e o piano plurianual, as di-

retrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e 

especiais. (In Direito Municipal Brasileiro. 14  edição atualizada por 

Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva - São Paulo: Editora 

Maiheiros, 2006, p.  732 e 733) 

Alias, matéria de iniciativa reservada 

ao Prefeito, por ser direito estrito, deve ser interpretada restritivamente. 

Nesse sentido: 

As hipóteses de limitacão da iniciativa par- 

lamentar estão previstas, em nurnerus clausus, no artigo 61 da 

5 
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Constituiçäo do Brasil - matérias relativas ao funcionamento da 

Administraçäo Püblica, notadamente no que se refere a servidores e 

órgos do Poder Executivo. (Nossos grifos) (STF - ADI 3394/AM - 

Relator(a): Mm. Eros Grau - Orgão Julgador: Tiibunal Pleno - Data 

de Julgamento: 02/04/2007 - Publicacão: DJe-087 Divuig. 23-08-

2007 Public. 24-08-2007 Republicacäo DJe-1 52 Divuig. 14-08-2008 

Public. 15-08-2008 Ement. Vol. 02328-01 pp-00099  DJ 24-08-2007 

pp-00023 RTv. 96, n. 866, 2007, p.  112-117) 

Em resumo, a proposta legislativa em 

exame näo apresenta vIcio de inconstitucionalidade, porquanto - como acima 

fundamentado - trata de matéria de competéncia legislativa municipal näo exclu-

siva do Prefeito. Assim sendo, portanto, é induvidosa a sua possibilidade juridica. 

Data maxima vênia, a ünica observacão 

a ser feita é no tocante a representacão do parágrafo do artigo 2°, porquanto, 

quando existente, apenas urn deve ser utilizado a expressâo "parágrafo ünico" 

por extenso (art. 10, inciso III, da Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998). 

E o parecer. 

Ana Lujza Thr1elfi Siqueira Lazzarini 
OAB/SPn°172.661 

De acordo. 

Armando 	 Jr 
Consultor-Ceral 
OAB/SP no 7.407 

AMC 
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Ao 
Senhor Julio Cesar Portela 

ExcelentIssirno Vereador Presiderite da Câmara Municipal de Itapevi, Estado de São Paulo 

Ref.: Processo ng 122/2014 - PL 080/2014 

Trata-se de parecer sobre Projeto de Lei nQ 080/2014, do Nobre Vereador Paulo 

Rogiério de Almeida, que dispöe sobre a criacão do Programa Empresa Amiga da Educação, 

no âmbito do Municipio de Itapevi. 

0 projeto de lei em análise não apresenta vIclo de iniciativa legislativa, pois além de 

ser de comprovadamente de interesse local, não possui relação corn questöes estritarnente 

administrativas, as quais seriam de competéncia exciusiva do Chefe do Executivo. 

Ademais, a proposição versa sobre incentivo da iniciativa privada a melhoria do 

ensino püblico, dispondo apenas sobre particulares, o que tambérn descaracteriza vicio 

formal. 

Deste modo, não encontramos nenhum óbice ao prosseguimento, pois a matéria é 

constitucional, legal e jurisdicional. 

Pelo exposto, opinamos pelo prosseguimento da presente proposta legislativa. 

E o nosso parecer, salvo rnelhorjuIzo. 

Itapevi, 15 de janeiro de 2016 

-e~ 
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FELIPE BRAGANTINI DE LIMA 

	
MONISE CESTAR ESTEVES 	 ,qatl-To EDUARDO LAMAR 

Analista do Legisatvo - Direito 
	

Analista do Legislativo Direito 
	

isl:a do LegisYativo - Direito 

OAB/SP 315.878 
	

OAB/SP 344.308 
	

OAB/S? 148.921 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitqpevi-sp.gov.br  



A Coordenadoria de Expediente do Processo Legislativo. 

Nos termos do artigo 202, do Regimento Interno desta Casa, determino o 
Arquivamento do Projeto de Lei 0  080/2014, autuado no Processo Legislativo 

122/2014 de autoria do Poder Legislativo. 

Itapevi, 10 dejaneiro de 2017 

\ 	k 
An\Iersn Caanha 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei 0 080/2014 foi arquivado conforme 
determinaco superior. 

Itapevi, 11 dejaneiro de 2017. 

emerson Carlos :en ndes 
Ai;c.iinr Losativo I 

'r" 
~6unic.jpal de Ioovi 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 


